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ESTAI'O DE SERGIPE
PREFEITT'RA MI'MCIPAL DE BOQI'IM

SECREIARJÁ MIJNICIPÂL DE EDUCAçÃO, CI'LTURÀ ESFORIT E I,]IZER

TERMO DE RETERÊNCIA
TR-M,LCN" I6DO24

I .1. Contratação por Inexigibilidade no serviço SHOW ARTISTICO COM O PN)RE F
DE MELO visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo, para a realização
em comemoração à festa da Padroeira do Município de acordo com as especificações do calendiário
letivo do município, quantidades estimadas e condições constantes neste teÍmo, haja vista que a Lei
l4.l33l2l estabelece em seu art. 74, que é inexigível a Licitação sempre que houver inviabilidade de
competição. Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é
objetiva, não podendo comparar uma prática/atuâção neste seguimento com ouEa. A contatação do
Show católico com o Padre Fabio de Melo que sení um destaque na semana Católica em
comemoração à festa da padroeira do município de Boquir/SE.

\-z Serviço de SHOW CATÓLICIO nos t€nnos da tabela abaixo, conforme as condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

2.1. O objeto desta conEatação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10.818, de 27 de setembro de202l.

2.2. Quanto a vigência contratual produzirá efeitos ate o total cumprimento das obrigações pelas
partes, desde que não ultrapasse o exercício financeiro.

2.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 280.000r1m0 (duzrntoc e oitentr mil rceis),
conforme custos unitrários apostos na tabela acima.

2.4. Local: Praça Dr. José Maria Paiva de Melo, coúecida populaÍnente como Parque Citrícola.
Darz:2ll$'112024 e Horário: 2ltu Duração: 01:30hs.

2.5. A contratâção compreende as respectivas especificações descritas na tabela acim4 a escolha
do artista decorre da sua consagraçÍio perante a comunidade local e o conhecimento em âmbito
regional e, principalmente, opinião públic4 visando atrair diversos participantes para o evento,
contribuindo para diwlgação e valoriza+ão do município e do fortalecimento da cultura local.

3.1. A presente contratação tem fi.mdamento com base na Lei 14.13312021.
3.2. Sem necessidade de maiores dilaçôes, as comemorações alusivas à celebração ao Dia da
Padroeira incitam na população um orgulho especial por sua identidade valorizando nossa história e
nossa memória. Considerando que durante a rcalizaçito deste evento, a cidade conta com a
participação de diversos municipes, uma vez que a reunião culmina sempre em ponto específico a ser
determinado pela gestâo públic4 como meio de organizaÍ a festa, garantir o conforto e bem estar de
todos os paúicipantes.
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3.3. Como forma de promover o evento, enquânto festejo cultural tradicional e assegurar o retomo
social e econômico ao município, através do fomento indireto ao comércio local, vê-se a necessidade
de contÍatação de artistas/ cantores (a) de renome nacional e regional, como meio de se exercer a

atração do público aos eventos em questiio.

3.4. A contratâção se justi-fica pela necessidade de festejar a Semana Caólica em comemoração à

Festa da Padroeira do município.

3.5. Essa contratação se justifica com base na valorização da cultura local, no estímulo à economia
da região, na promoção da diversidade artística e na criação de oportunidades para artistas locais,
contribuindo assim para o desenvolvimento cultural e social da comunidade.

3.6. A licitação se enquadrar na Leln' 14.13312021, em seu artigo 74, inciso II, onde alega: "Art.
74 é inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

"II- Conlratação de profrssional do setor artísfico, diretamenÍe ou por
meio de exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especialízada ou pela opiniiio ptública. "

3.7. Como forma de promover o evento, enquanto festejo cultural tradicional e assegurar o retomo
social e econômico ao município, ahavés do fomento indireto ao comércio local, vê-se a necessidade
de contrataçâío de artistaV cantores (a) de renome nacional e regional, como meio de se exercer a

atação do público aos eventos em questão.

4.1. A Prefeitura Municipal de Boquim, juntamente com a Secretaria de Educação, Cultura,
Esporte e l-azer, tcm como missão planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível
locaVmunicipal em consonância com princípios determinados pela Constituição Federal de 1988,
buscando excelência nas ações direcionadas à integra.lidade.

4.2. A contratação, no caso em questiío, é proveniente do seguinte fato: Show Artístico, que
ocorrení no dia 21 de julho do corrente ano, conforme o Calendrírio Festivo do município.

4.3. Padre Fábio de Melo é recoúecido nacionalmente não apenas como um líder espiritual, mas
tamHm como um tâlentoso artista que ttlJ.iza a música como meio de transmitir mensagens de fé,
espenança e amor. Sua presença em evento e celebragões agrega valor sigrificativo, proporcionando
uma experiência única aos participantes.

4.4. Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, oÍa em tel4 é imprescindível
para darmos continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom
funcionamento dos serviços prestados ao desenvolvimento destâ gesüio, que continuará Eazendo
beneficios diretos e indiretos a população em geral.

4.5. beneficios diretos e indiretos a populaçÍlo ern geral.

5 . I . Trata-se de serviço a ser contratado mediante INE)flGIBILIDADE com fundamentação legal
amparada no artigo 74, inciso II, nos terrnos da Lei f 14.13312O21.

Árt. 74 é inexigível licitação qrmndo irl ivel a comptiçiÍo, em eslncial.

(...)
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II - Cot tratqiio de profssionol de setot útístico, diretamerrle ou por meio de

empresário *chtsivo, desde que consagrú pla crítica especializada ou pela
opinião Ptública

5.2. Abeúra do processo por INEXIGIBILIDADE para contratação de empresa para prestação

de serviços de apÍ€sentâção de Show Artístico com o Padre Fábio de Melo.

5.3. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigaçõês previstas na Lei no

8.078, de lll09ll990 - C&digo de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes'

5.4. haca-se como fundamento para a contratação do presente Termo de Referênci4 o inciso II
do art. 74 da referida Lei, onde prevê o legislado a contratação direta em razÁo de inviabilidade de

competição para a contatação de profissional de qualquer setor aÍtístico, diÍetâmente ou aftvés de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Com

efeito, a Lei antevê que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de licitação, haja vistâ que,

sob determinadas condicionantes, toma inviável a competigão baseia-se em conta que a arte não é

uma ciênciq não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critério
\-/ subjetivo. Assim a própria Lei recoúece inviável a competição quândo:

a) trata-se de artistas consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública;

b) condicionando a contratÂção diretamente ou através de empresário exclusivo.

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas desta Lei, e cada parte respondeú pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. A execuçi1,o do contrato devená ser acomparúada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do

contrato, repr€sentantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7 da Lei 14.13312021, ou pelos respectivos substihÍos, permitida a contratação

de terceiros para assistiJos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuiçâo.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execugão

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados,

6.4. O fiscal do contato informaní a seus superioÍes, em tempo hábil para a adoçÍto das medidas

convenientes, a situaçÍio que dernandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

6.5. O fiscal do contato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de conEole

intemo da Administraçito, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações relevantes para

pÍevenir riscos nâ execução contratual.

6.6. O contratado deverá mant€r preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

6.7. 0 contratado seÉ obrigado a reparar, corrigtr, removeÍ, reconstuir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em part€, o objeto do contraÍo em que sÊ verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de maGriais nela empregados.

6.8. O congatado será responúvel pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduziú essa responsabilidade a

hscalizaçlto ou o acompanhamento Pelo contratante.
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6.9. Somente o contratâdo será responsável pelos encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

6.10. A inadimplência do contratâdo em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato nem reshingir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2' do art. l2l da Lei 14.13312021.

7.1. O pagamento será realizado da seguinte forma 50% antecipado e os oufos 50% após a
excuÍsão dos festejos, contados a partir do atesto do efetiyo recebimento dos produtos apresentados
na Nota Fiscal ou Fatura, atavés de ordem banciíria, para crédito em banco, agência e conta corrente
de sua titularidade, indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contatante atestar a execução do objeto do contrato.

V l.l. A Nota Fiscal ou Fatura devení ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, tais como:

a) Comprovar a regularidade Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive
contribuições previdencirf ias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria
da Fazenda Nacional.

b) Comprovar a regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicilio ou
sede da interessada.

c) Comprovar a regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS:
Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.

d) Comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidâo negativ4 nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto'Lei no 5 .452, de I' de maio de I 943 .

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contÍatação,
ou, aind4 circunstância que impeça a liquidação da despes4 como, por exemplo, obrigagão financeira
pendente, decorente de penalidade imposta ou inadimplência" o pagamento ficará sobrestado até que

9 Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagarnenüo iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situaçãro, nãro acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5. Sení considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
pam pagamento.

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devení
comrmicar aos órgãos responúveis pela frscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.7. Persistindo a irregularidade, a contrâtante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
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das guias de recolhimento das contribuições parao FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados

ó";;;;";t"rL contrato, bem 
"o,,o 

d" 
""rtidao 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

IV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei' bem como em outas normas

específicas, pâra pessoa com O"A.ien"i", poo t"-rtitituao da Preúdência Social e para aprendiz;

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados' das normas ag UT1t6.":!: Trabalho'

cabendo à CONTRÂTADA o'fomecimento de eqüpamentos de proteção individual (EPI);

vI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionrírios à coNTRATANTE e/ou

teÍceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo'

quando da execução do objeto contratado;

MI - Executar as obrigações assumidas no presente contràto por seus próprios meios, nilro sendo

"úitia, 
u subcontratafão não prwista em edital e no presente contratâdo presente conmto'

l2.l.lg.Guardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodo
contrato, na forma da Lei 13.70912018 (LGPD)'

12.1. Acontratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a)Declaraçãodequeatendemaosrequisitosdehabilitação,eodeclaranterespondenípelaveracidade
das informações presladas, na forma da lei;

b.l Declaracão de que não possui ern seu euadro de Pessoal menor de 18 (demito) anos_ em trabalho

;ffi;;ffi;;;"';;;;i;ú; ou .*oi de 14 (quatorze) anos ern qualquer trabalho' salvo na

condiçllo de aprendi Q'ei 9.854199\;

c) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento dâs obrigações objeto da licitação;

13.2. Relativa Habilitaçâo Juddica

a) As oarticioantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente

;;fiffi;ãGâ a" n.gi-r* á. Comércio local de sua sede os respectivos conüatos sociais e

ãí; ; .r* alteiaçOes ,ú."qo.nt"t ou o respectivo instumento de Consolidaçiío Contratual em

vigor, com as posteriores alterações, se houver;

b) As participantes, em se mtândo de Sociedades Civis, deverão apresentaÍ os seus respectivos Atos

Constitutivos e todas as ato"çã"r subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartorio de

RegisEo Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;

c) As participântes, em se tratándo de sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos

Diários oficiais ao, ,"* ."rp""ti.,r* Estatutos sociais em vigor, acompanhados dos documentos de

eleiçiío de seus administradores.

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantisl

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade ]imitala 
- EIRELI:

ato constituúvo, estaurto ou conúto sociàl em vigor, devidamentaregistrado na Junta Comercial da

;;G;tú ;á"; acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

,
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13.3. Relativos à Regulamentaçiio Fiscal, Social e Trabalhista

a) tnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPI);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicflio ou
sede do licitante, pertinente ao seu tamo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive
contibuições previdenciiírias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda

Nacional (Certidão Unifrcada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela

Portaria MF no z[43, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas

de pequeno porte, nos terÍnos do art . 43 daLei Complementar N" 123, de 14 de dezembro de 2006;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessad4 assegurada a regra pelra as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do

art. 43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situaçao - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos teÍmos do Título MI-A da Consolidação das Leis do Trúalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5 .452, de 1o de maio de 1943.

12.4. Retativos à Capacidade Econômica Financeira

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,
expedida pelo disrribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam exclúdos os processos

no âmbito do processojudicial eletônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar

a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

12.5. Relativo à Capacidede Técnica

a) Pelo menos uÍn atestâdo de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que

compÍove, de maneira satisfatória aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

f6.1. O contratado sení responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações,
previstas na Lei 14.133/2021:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorr&rcia de fato superveniente devidamente justificado;
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VI - nÍto celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execuçÍio ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - faudar a licitação ou praticar âto fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;

)(I - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticaÍ ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicedas ao responúvel pclas infrações edministrativas previstas nesto Lei ss

scguintes senções:

\-z I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.2.1. Na apliceção das sanções serÍo considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunsüincias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administraçõo Pública;

V - a implantação ou o aperfleiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

V 16.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, *rá aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do capw do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave.

16.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo seÉ aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.13312021, qando não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da AdmidstÍação Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal,
pelo prazo de 3 (três) anos.

16.2.7. A sançâo estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurldica
e observaní as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de
competência exclusiva do prefeito municipal.
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16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2 deste termo, poderão
cumulativamente com a preüsta no inciso II do mesmo item.

sêr a

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiorcs ao valor de pag,amento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia contratual estabelecida quando houver, ou por meio de cobrança júicial.

16.2.10. A apücação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dâno causado à Administraçâo Pública.

16.2.1 l. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.2.12. A aplicação dqq sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2 Requerení a instauração
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comis9o composta de 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstÍlncias coúecidos e intimará o contratado para, no

\-/ prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

Boquim (SE), 26 de março de 2024.

CLEIDENAIDf, FÍ,RREIRÂ SILVA
Secretária de Municipal de Educação, Cultur4 Esporte e Lazer.
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CARIOS RÂN PENTIRA T,N'TI SU.VÀ
Chefe de Divisão - Coordenador de Eventos
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